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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ___/2025 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

HONORÁRIO DE CIDADÃ PARATYENSE À 

SENHORA JUSSARA APARECIDA MELO DE 

ANDRADE. 

 

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32, 

inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de Paraty, APROVA e eu, Presidente, 

PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Paratyense a Senhora 

Jussara Aparecida Melo de Andrade. 

 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 03 de novembro de 2025. 

 

 

Ruan Ribeiro 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Jussara Aparecida Melo de Andrade, natural de Valença-RJ, completará 

em 2026, 60 anos. Desses 60 anos, 41 anos vividos em Paraty. 

 

 Jussara chegou em Paraty em 1985, recém-casada com Wallace 

Machado (in memoriam) e aqui fixou moradia e construiu sua família. 

 

 Ao chegar em Paraty, com 19 anos, foi buscar uma formação, já que na 

cidade, não havia universidade e chegou ao CEMBRA, onde iniciou seu curso 

de formação de professores, algo que jamais pensou em cursar. 

 

 Aos poucos foi se apaixonando pelo magistério e estagiou com crianças 

deficientes auditivas, em uma turma que havia dentro do colégio CEMBRA. 

 

 Em 1987, cursando o último ano do magistério, prestou seu primeiro 

concurso para a prefeitura municipal de Paraty, passando em uma ótima 

colocação. 

 

 Iniciou em 1988 sua prática profissional, atuando como professora de 4º 

ano na E.M Parque da Mangueira. 

 

 Sempre comprometida com a educação em Paraty, durante 30 anos 

atuou dentro e fora da sala de aula. Além de professora refente nas escolas da 

Mangueira e Pequenina Calixto, atuou como: 

 

 - Assessora do Secretário de Educação Sandro Panaro Ramiro, no 

governo Aloísio de Castro; 

 - Diretora na Escola Municipal Pequenina Calixto, no governo Dedé e 

José Cláudio; 
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 - Auxiliar administrativa na Secretaria Municipal de Educação, junto a 

Secretária Eliane Tomé, no governo Casé e Vidal; 

 - Atuou como Presidente do Conselho Municipal de Educação; 

 - Presidente do Conselho de Alimentação Escolar. 

 

 Além de atuar na rede pública municipal, Jussara atuou na rede estadual 

de ensino, sendo professora do CIEP-199 e da Escola Estadual Almirante 

Álvaro Alberto. Também foi assistente no Núcleo de Educação Estadual – NEC 

e diretora adjunta do colégio CEMBRA. 

 

 Na rede privada de ensino autou como professora, coordenadora e 

diretora nas escolas ETP, PLANTE E ETHOS, respectivamente. Além de atuar 

como professora da faculdade UNIDERP-ANHANGUERA no curso de 

pedagogia.  

 

 Além da educação, atuou como coordenadora do CRAS - Centro de 

Referência da Assistência Social, no governo Zezé. 

 

 Aposentada desde 2015, Jussara não deixou de lado o seu amor e 

dedicação a Educação em Paraty. Atuou de 2025 a 2025 como diretora da 

Escola Comunitária Cirandas, a qual pediu seu desligamento em junho de 

2025. 

 

 Hoje, Jussara se dedica ao Projeto Paraty Tênis, onde atua como 

pedagoga responsável pelo programa SET POINT NA EDUCAÇÃO, que 

oferece aulas de apoio escolar para alunos de 8 a 18 anos (alfabetização até 

preparatório ENEM). Também é responsável pelo programa  PASS ESPORTE, 

que apoia um grupo de jovens que cursam universidade em São Paulo. 

 

 Jussara dedicou sua vida a educação desse município, abraçando a 

Educação como causa e escolhendo Paraty para fixar raízes e criar sua família. 
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Mãe de Thalita Ferreira – Fisioterapeuta e de Thomás Machado – advogado, 

ambos paratyenses, que saíram para estudar e voltaram a terra natal, para 

trabalhar dentro de suas áreas. Avó de Hugo, seu primeiro neto e uma nova 

geração que certamente herdará de sua avó e de seus pais, o amor por Paraty. 

 

 Diante de toda a sua trajetória de dedicação e amor por Paraty, é 

inegável o papel desempenhado por Jussara em nossa amada cidade, tendo 

em vista que contribuiu em diversos setores da Educação. Portanto, não 

restam dúvidas de que Jussara mereça essa honra de se tornar cidadã 

Paratyense e poder comemorar seus 60 anos, sabendo que sua dedicação foi 

reconhecida será mais do que um presente. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 03 de novembro de 2025. 

 

 

Ruan Ribeiro 

Vereador 
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